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      RESOLUÇÃO Nº.118, DE 10 DE JULHO DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  o  Parecer  nº  48/2020,  da  Câmara  de  Ensino  de  Pós-Graduação  e  Pesquisa,
RESOLVE ad referendum:

Aprovar o Projeto de Pesquisa da UFGD, conforme segue:

Título do Projeto Unidade Pesquisador (a) Vigência

Estudo multicêntrico da história natural do 
novo Coronavírus SARS- CoV-2 no Brasil 
(REBRACOVID)

FCBA Fábio Juliano
Negrão

04/06/20 31/12/23

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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